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MUNICÍPIO TAMARANA 
ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 E Nº 2 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020 
 
Ao (01) primeiro dia do mês de Julho do ano 2020, às 09:00 horas, na Sala de Licitação, do 
Prédio da Prefeitura Municipal de Tamarana, em sessão pública, reuniu-se a Comissão de 
Licitação designada pela Portaria nº 002/2020 de 06 de Janeiro de 2020 e o Engenheiro 
Responsável do Município o Srº Augusto Ciskoski CREA Nº PR - 12675/D, Para proceder ao 
recebimento dos envelopes 01 e 02 entregue pelas proponentes interessadas na execução do 
objeto da Tomada de Preços nº 005/2020, que consiste na contratação de empresa 
especializada para construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com 
grama sintética e paisagismo. Construção de Meu Campinho com execução de serviços de: 
serviços preliminares e administração de obras; movimento de terra, drenagem e águas 
pluviais; fundações; estruturas; alambrados; instalações elétricas e sistemas de proteção; 
instalações hidrossanitárias; revestimentos; pavimentação e calçamento, paisagismo; limpeza 
final de obra; e demais itens especificados em projeto. Área Construída: 648,00 m²; Colocação 
de placas de comunicação visual; Prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias. Aberta a sessão 
pela Senhora presidente, apresentaram-se como proponentes, as empresas: CONTROL 
COMÉRCIO DE PRODUTOS METALURGICOS - CNPJ: 07.752.006/0001-64; GTC 
CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI - CNPJ: 17.283.246/0001-10; CONSTRUTORA TANABI 
LTDA - ME - CNPJ: 10.891.470/0001-46; TURFGREEN - COMÉRCIO DE GRAMAS 
SINTÉTICAS - CNPJ: 29.252.265/0001-69; estas protocolaram os envelopes 01 e 02 
anteriormente mas não estiveram presentes durante a sessão; e ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA JANDASUL LTDA - CNPJ: 30.870.786/0001-83, presente, representada pelo 
Sr. João Paulo da Silva, CREA nº PR-169471/D. Após o Credenciamento, ocasião em que a 
senhora presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos 
do edital.  A seguir, foram rubricados os envelopes nº 2 pela comissão de licitação e pelo 
representante da proponente presente. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes 
nº 1 contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de 
licitação e submetida ao exame e rubrica do representante da proponente presente. A seguir, a 
comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do envelope nº 1 de todas as 
proponentes participantes. Perguntado se há algum questionamento referente à fase de 
Habilitação e o representante presente disse que não. Como todas apresentaram sua 
documentação em conformidade com o edital de licitação, a comissão de licitação considerou 
as mesmas habilitadas.Todas as empresas utilizam se dos benefícios previstos nos artigos 42 a 
45, da Lei Complementar 123/06, pois, se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, conforme item 15 do Edital. Procedida à abertura dos envelopes contendo a 
documentação de habilitação, foi feito contato telefônico com as empresas que não estão 
presentes na sessão para ver interesse das mesmas em RENUNCIAR RECURSO DA FASE 
DE HABILITAÇÃO. Feito contato telefônico com a empresa GTC CONSTRUTORA DE OBRAS 
EIRELI, falado com Eduardo pelo telefone nº 41-99887-2116, o mesmo declarou interesse em 
renuncia e encaminhou por email Declaração. Feito contato com a empresa TURFGREEN - 
COMÉRCIO DE GRMAS SINTÉTICA, falado com Osmair pelo telefone nº 47-3026-7232, o 
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mesmo declarou interesse em renuncia e encaminhou por email Declaração. Feito contato com 
a empresa CONTROL COMÉRCIO DE PRODUTOS METALURGICOS, pelo telefone nº 41-
3589-2226, falado com Bianca a mesma declarou interesse em renuncia e encaminhou por 
email Declaração. Feito contato com a empresa CONSTRUTORA TANABI LTDA - ME, pelo 
telefone nº 43 3026 4142, falado com Luiz Felipe, o mesmo declarou interesse em renuncia e 
encaminhou declaração por email. O representante da empresa ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA JANDASUL LTDA está presente e declara Renuncia quanto a fase de 
Habilitação e ainda assinou declaração. Após confirmação de renuncia de todas as empresas 
da fase de habilitação, não havendo inabilitação, procede se a abertura dos envelopes de 
Proposta – Envelope 02. Como ninguém se contrapôs à decisão da comissão de licitação, a 
Senhora presidente acordou com a proponente, que tal fato será registrado em ata a qual 
deverá ser assinada pelo representante da proponente presente, e que, em ato contínuo, serão 
abertos os envelopes nº 2 contendo as propostas de preços. As propostas foram rubricadas 
pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica do representante da 
proponente presente. A seguir, procedeu-se à abertura destes, lendo-se em voz alta os preços 
globais propostos, a saber: 1º colocado proponente: TURFGREEN - COMÉRCIO DE GRMAS 
SINTÉTICA, R$ 232.984,94 (duzentos e trinta e dois mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 
noventa e quatro centavos); 2º colocado proponente: GTC CONSTRUTORA DE OBRAS 
EIRELI, R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil); 3º colocado proponente: CONTROL 
COMÉRCIO DE PRODUTOS METALURGICOS, 256.457,35 (duzentos e cinquenta e seis mil, 
quatrocentos e cinquenta e sete reais e trinta e cinco centavos); 4º colocado proponente: 
ENGENHARIA E CONSTRUTORA JANDASUL LTDA, R$ 259.875,95 (duzentos e cinquenta e 
nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos); 5º colocado 
proponente: CONSTRUTORA TANABI LTDA - ME, R$ 292.302,76 (duzentos e noventa e dois 
mil, trezentos e dois reais e setenta e seis centavos). Deixada livre a palavra e não houve 
manifestação, a Senhora presidente após comunicar aos presentes que o resultado final da 
licitação será oportunamente divulgada através de aviso a ser encaminhado a cada participante 
e fixado em quadro próprio existente nas dependências da Prefeitura de Tamarana deu por 
encerrada a sessão as 11:58 (onze horas e cinquenta e oito minutos) de cujos trabalhos eu, 
Edvanda Camargo de Paula, secretária, lavrei a presente ata que lida  e achada conforme, vai 
assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação e representante da proponente 
presente. 
 
 
Patrícia Fabiana Pereira Barbosa                              Edvanda Camargo de Paula    
Presidente Comissão de Licitação                             Membro da Comissão  
 

Dione Cordeiro da Silva 
Membro da Comissão 
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